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FAVORAVEL aIRAMITAÇ^ou^a

o..a./.J.ü.-.

presidente

Considerando que foi
www.proqramaricardoborqes.com.br e também divulgado uma matéria no Programa
Ricardo Borges na TV Carajás, onde um cavalo caiu em um bueiro sem tampa no final
da Rua Santos Dumont na região da Vila Urupês e que o Corpo de Bombeiros ficou
aguardando mais de 1 hora a prefeitura levar a "pazinha" para que pudessem retirar o
animal do bueiro.

Roqueiro, ouvido o Plenário, conforme preceitua o Artigo 137, inciso III, do
Regimento Interno desta Casa de Leis, seja remetido expediente ao Excelentíssimo
Senhor Prefeito Nelson José Tureck, solicitando informar-nos o que segue:

• Vossa Excelência sabe informar qual é a empresa responsável pela manutenção

dos bueiros do Município, inclusive com a colocação de grades de proteção nesses

escoadouros?

• De que forma essa empresa foi contratada pelo Município?

• No documento de contratação dessa empresa, constava que a mesma teria que

repor as grades nos bueiros?

• Se positivo, porque a mesma não está realizando esse serviço?

• Por que a demora do Município em levar a "pazinha" até o local do incidente para

que o Corpo de Bombeiros pudessem retirar o animal do bueiro, sendo que se

Vossa Excelência cuidasse do Município com menos descaso, isso, com certeza

não teria acontecido?

história de Campo Mourão nunca aconteceu tantos incidentes como

vi^ acontecendo, a exemplo do grande surto de dengue, diversas reclamações na

yárèà da saúde, da falta de materiais básicos e remédios nas Unidades de Saúde, o

UNANIMIDADE MAIORIA !.

APROVADO POR 'i
REJEITADO

RETIRADO

Sala das Sessôes±^,J.Q!ri.AÁ.O...

' ' PRESIDENTE }

exposto comentário no site
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péssimo estado de conservação dos Centros Municipais de Educação Infantil, das
Escolas Municipais, das condições dos alimentos distribuídos nas cestas básicas,
no precário estado de conservação das estradas rurais, do envolvimento de vários
secretários e servidores de confiança de Vossa Excelência em procedimentos
irregulares junto a administração pública, do nepotismo e do constante
apadrinhamento de pessoal claramente divulgados na mídia, da morosidade nas
prestações de contas dos atos públicos junto a população, da enormidade de
contratações de estagiários e outros servidores fazendo com que a máquina pública
tome-se exageradamente inchada, do pula-pula de cargos de seus secretários,
diretores e até mesmo dos servidores de terceiro escalão, enfim, de tantas outras
ocorrências que ficam até difícil de descrever para Vossa Excelência. Oque Vossa
Excelência pretende fazer quanto a essa enormidade de irregularidades e descaso
com que vem tratando os serviços públicos na sua administração?

P. Deferimento,

SALA DAS SESSÕES, 22 de março de 2010.
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A DIVISÃO LEGISLATIVA CERTIFICA:

- QUANTO ^EXISTÊNCIA DE RFGISTRO DE SÚMULA NOS TERMOS DA RESOLUÇÃO N.°
011/93-

SORRg^A MATÉRIA:

(y^) não existe súmula registrada por outro Vereador sobre oassunto.
( ) existe o registro desúmula por outro Vereador sobre o assunto, em anexo.

- QUANTO ÀEXISTÊNCIA DE LEGISLAÇÃO MUNICIPAL OU MATERIAL DISPONÍVEL SOBRE A
MATÉRIA:

( )Não

( ) Sim^Conforme anexo

- QUiWTO À PREJUDICIALIDADE:

(Xi) não há qualquer óbice.

( ) a proposição é idêntica a outra (anexo) ( ) Já aprovada (167, I, a RI)
( ) Rejeitada, nesta Sessão Legislativa (167,1, b)
( ) Já transformado em diploma legal (167,l,C)

( )a proposição (artigo 167, inciso II) é idêntica aoutra considerada inconstitucional pela CLR.

( ) Ttma-se de Indicação e/ ou requerimento com a mesma ou oposta finalidade de outro já
aprovado (artigo 167, inciso VI) conforme documento anexo.

-QUy^NTO AOS QUESITOS PARA RECEBIMENTO EDISTRIBUIÇÃO DA PROPOSIÇÃO.

(X^não há qualquer óbice.

( )a proposição fere oartigo 151, §2°, inciso I, do R. I., pois não está formalizada e em termos.

( ) a proposição tem conteúdo idêntico ou semelhante a proposição em tramitação -
n°

(em anexo) - art. 151, § 2°, inciso II, alínea "d", do R.l.

( ) a proposição tem conteúdo que foi objeto de Indicação ou Requerimento aprovados nos últim
6 (seis) meses (cópia anexo) - art. 151, §2°, inciso II, alínea "e", do R.l. ^

( ) a proposição refere-se a objetivo/meta não incluído no Plano Plurianua! e Lei de Dire^izesv
Orçamentárias, vigentes - art. 128, § 2°, do R.l.

Campo Mourão, oã'de abril de 2010.
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ELIAS DA SILVA

Chefe da Divisão Legislativa
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PROCURADORIA PARLAMENTAR

PARECER PRELIMINAR: DATA DO RECEBIMENTO PARA PARECER: -^9/0^/2010.

( ) Indicação n°
( ) indicação Legislativa n"
(JiQ Requerimento
( ) Outros

AUTOR (ES):

OCORRÊNCIAS:

Preenchidos os requisitos de constitucionalidade e legalidade.

( ) Verificação de Prejudidalidade.

( ) Vício de competência da matéria. Competência do (a)

( ) Vício de origem. Competência privativa do (a)

( ) Inconstitucional por ferir;

( ) Inorgânico por ferir

( ) Ilegal por ferir

( ) Possível corrigir ilegalidade/inconstitucionalidade através de emendas.

( ) Necessário corrigirnos seguintes pontos:

/2010
/2010

5C6 /2010
I20^0

( ) Projeto de Lei n"
( ) Projeto de Resolução
( ) Ennenda â L.O.M. n°
( ) Moção n°

( ) Necessário estudo aprofundado pela Assessoria Jurídica.

( ) Parecer Jurídico em anexo.

( ) Diligêndas necessárias ou sugeridas;

www.camaracm.com.br

_/2010
_/2010
_/2010

/2010

( )Aindicação atende ao art. 128, §2° do R.I.. frente ao disposto no art da LDO.

( ) Aindicação atende ao art. 128, § 2° do R.L. frente ao disposto no art do PPA.

Parecei-proiatado em QQlC^ I20^0.

favorável à tramitação.
( ) favorável à tramitação com emendas.
( ) Pela apresentação de substitutivo
( ) Contrário á tramitação

i 'V ;\—V->^ Emendas em anexo.
( i) Substrtufivo em anexo.

yüiljgêiicias.
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Valter Francí^o^^ilva
Procurador Rarlamer^ar
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